
# PROPOSIÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO AUTOR ASSUNTO FASE DE 
TRAMITAÇÃO

1 PROJETO DE 
LEI PROCESSO WEB N° 07200020/2023 VEREADOR BRIVALDO 

MARQUES
ESTABELECE A MANUTENÇÃO DE EQUIPE DE FUTEBOL FEMININO PROFISSIONAL POR PARTE 
DOS CLUBES DE FUTEBOL SEDIADOS NO MUNICÍPIO DE MECEIÓ COMO CONDIÇÃO PARA A 

REMISSÃO DE DÍVIDAS COM O PODER PÚBLICO MUNICIPAL
LEITURA

2 PROJETO DE 
LEI PROCESSO WEB N° 07210031/2023 VEREADOR BRIVALDO 

MARQUES
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA "EMPRESA AMIGA DA SAÚDE DA MULHER", E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS. LEITURA

3 PROJETO DE 
LEI PROCESSO WEB N° 07210035/2023 VEREADOR BRIVALDO 

MARQUES
INSTITUI AÇÕES DE PREVENÇÃO SOBRE A VIOLÊNCIA CONTRA O IDOSO COMO PARTE DAS 

ATIVIDADES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA NA SAÚDE DA FAMÍLIA DESENVOLVIDAS PELOS 
AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ.

LEITURA

4 PROJETO DE 
LEI PROCESSO WEB N° 08230052/2023 VEREADORA OLIVIA TENORIO DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE TOTENS DE BOAS-VINDAS PARA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA LEITURA

5 PROJETO DE 
LEI PROCESSO WEB N° 08230053/2023 VEREADORA OLIVIA TENORIO DISPÕE SOBRE A ADEQUAÇÃO DAS CALÇADAS ÀS NORMAS DA ABNT, PARA GARANTIA DE 

ACESSIBILIDADE, NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ. LEITURA

6 PROJETO DE 
LEI PROCESSO WEB N° 08240008/2023 VEREADOR EDUARDO CANUTO PROJETO DE LEI QUE CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A FEDERAÇÃO ALAGOANA DE 

LUTAS ASSOCIADAS – FALLA LEITURA

7 PROJETO DE 
LEI PROCESSO WEB N° 08250001/2023 VEREADORA TECA NELMA INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO À SAÚDE BUCAL DA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA LEITURA

8 PROJETO DE 
LEI PROCESSO WEB N° 08250038/2023 VEREADOR VALMIR DE MELO 

GOMES
OBRIGATORIEDADE DE IDENTIFICAÇÃO DO CABEAMENTO, ALINHAMENTO E RETIRADA DE 

FIOS, CABOS E EQUIPAMENTOS EXCEDENTES, FIXADOS EM POSTES DE ENERGIA 
ELÉTRICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEITURA

9 PROJETO DE 
LEI PROCESSO WEB N° 08020020/2023 VEREADORA SILVANIA 

BARBOSA
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DOS BANCOS INSTALAREM COFRES PARA O 

ARMAZENAMENTO DE ARMAS E MUNIÇÕES UTILIZADAS PELAS EMPRESAS DE SEGURANÇA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEITURA

10 PROJETO DE 
DECRETO PROCESSO WEB N° 08240033/2023 VEREADORA GABY RONALSA CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA DE MACEIÓ À DOUTORA QUITÉRIA MARIA 

WANDERLEY ROCHA. LEITURA

11 PROJETO DE 
DECRETO PROCESSO WEB N° 08180054/2023 VEREADOR EDUARDO CANUTO CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE MACEIÓ PARA O SENHOR JOSÉ AIRTON DOS 

SANTOS SOARES LEITURA

12 PROJETO DE 
DECRETO PROCESSO WEB N° 08230004/2023 VEREADOR OLIVEIRA LIMA DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO DIPLOMA DE MÉRITO PELA VALORIZAÇÃO DA VIDA AO 

SR. OLIVAL CIRILO LUCENA DA FONSECA NETO. LEITURA

13 PROJETO DE 
DECRETO PROCESSO WEB N° 08230003/2023 VEREADOR OLIVEIRA LIMA DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DO MUNICÍPIO DE 

MACEIÓ AO SR. MARCELO BEZERRA CRIVELLA. LEITURA
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

PROJETO DE LEI Nº ____/2023 
(BRIVALDO MARQUES/MDB-AL) 

 
 
 

ESTABELECE A MANUTENÇÃO 
DE EQUIPE DE FUTEBOL 
FEMININO PROFISSIONAL POR 
PARTE DOS CLUBES DE 
FUTEBOL SEDIADOS NO 
MUNICÍPIO DE MECEIÓ COMO 
CONDIÇÃO PARA A REMISSÃO 
DE DÍVIDAS COM O PODER 
PÚBLICO MUNICIPAL. 

 
A Câmara Municipal de Maceió decreta: 
 

Art. 1º Fica estabelecido que os Clubes de Futebol sediados no município de 

Maceió deverão manter em atividade equipe de futebol feminino profissional. 

Parágrafo único. A obrigatoriedade de que trata o caput constitui uma condição 

para a concessão da remissão de dívidas pelo Poder Público Municipal. 

Art. 2º Para a concessão da remissão de dívidas, os Clubes de Futebol deverão 

comprovar a manutenção de equipe de futebol feminino profissional por:  

I - pelo menos 1 (um) ano, até 3 (três) anos após a publicação oficial desta Lei; ou  

II - pelo menos 3 (três) anos, até 3 (três) anos após a publicação oficial desta Lei.  

Parágrafo único. O descumprimento do disposto no caput impedirá a concessão 

da remissão de dívidas aos Clubes de Futebol pelo Poder Público Municipal. 

Art. 3º O Poder Público Municipal poderá fiscalizar o cumprimento da 

obrigatoriedade prevista nesta Lei mediante a realização de vistorias e fiscalizações nas 

dependências dos Clubes de Futebol. 



Art. 4º O disposto nesta Lei não isenta o cumprimento de demais obrigações dos 

Clubes de Futebol sediados no município de Maceió para a remissão de suas dívidas com 

o Poder Público Municipal. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.  

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 20 de julho de 2023. 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR – MDB/AL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

J U S T I F I C A T I V A 
 
 
 

 A presente Proposição tem como objetivo estimular a equidade de gênero no 

esporte e fomentar a participação feminina no futebol profissional. Atualmente, apesar 

dos avanços obtidos pelas mulheres no futebol nos últimos anos, ainda há uma grande 

desigualdade de oportunidades se comparadas às ofertadas aos homens.  

Dessa forma, a manutenção de equipes de futebol feminino profissional nos 

Clubes de Futebol sediados no município de Maceió é de grande importância para 

valorizar a mulher no principal esporte brasileiro e garantir a sua presença e participação 

efetiva nesse cenário. A remissão de dívidas por parte do Poder Público Municipal é um 

incentivo significativo para os Clubes de Futebol, e essa medida pode ser utilizada para 

promover a inclusão e a equidade de gênero no futebol, o que contribui para o 

desenvolvimento social e esportivo da cidade.  

Por fim, a fiscalização prevista nesta Proposta de Lei é fundamental para assegurar 

o cumprimento da obrigatoriedade de manutenção da equipe de futebol feminino 

profissional pelos Clubes, garantindo que a medida tenha os efeitos desejados e estimule 

a igualdade de oportunidades no esporte.  

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos ilustres Pares desta Casa Legislativa 

para a aprovação deste Projeto de Lei Ordinária de grande relevância e alcance social. 

 

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal de Maceió, 20 de julho de 2023. 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR – MDB/AL 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

PROJETO DE LEI Nº ____/2023 
(BRIVALDO MARQUES/MDB-AL) 

 

 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO 
PROGRAMA "EMPRESA AMIGA 
DA SAÚDE DA MULHER", E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Maceió decreta: 
 

Art. 1º Fica criado o Programa "Empresa Amiga da Saúde da Mulher", que 

recebera um diploma de reconhecimento pela facilitação do procedimento do exame de 

MAMOGRAFIA para suas funcionárias. 

Art. 2º Secretaria de Saúde do Município de Maceió, acompanhara as ações 

sociais das empresas que aderirem ao Programa "Empresa Amiga da Saúde da Mulher", 

no que concerne ao número de mulheres atendidas anualmente. 

Art. 3º As 10(dez) empresas localizadas em Maceió que se destacarem no 

atendimento e apoio a seus colaboradores serão homenageadas com Diploma de Empresa 

Amiga da Saúde da Mulher, entregue pela Secretaria de Saúde do Município de Maceió. 

Art. 4º O Diploma de "Empresa Amiga da Saúde da Mulher", poderá ser 

divulgado em qualquer campanha publicitaria das empresas detentoras do referido 

diploma. 

Art. 5º Caberá ao poder executivo a regulamentação desta lei. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.  

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 21 de julho de 2023. 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR – MDB/AL 



J U S T I F I C A T I V A 
 
 
 

As causas do câncer de mama variam. O sexo feminino possui maior risco em 

comparação com o sexo masculino. Tem também a questão do histórico familiar, 

obesidade, etilismo, uso de terapia de reposição hormonal e tratamento com radioterapia 

previamente. Porém, é um tumor curável em até 95% dos casos se detectado na fase 

inicial, sendo o diagnóstico precoce fator de grande importância para a cura.  

Boa parte da sociedade médica sugere que a idade para início da realização do 

exame e entre 40-45 anos. Mulheres que tenham casos de câncer de mama na família, o 

rastreamento deve começar antes.  

O objetivo desse projeto de lei é incentivar as empresas a motivarem suas 

funcionárias a fazerem a mamografia o quanto antes, afim de preservar a saúde das 

mulheres. 

Diante do exposto, solicitamos aos nobres Pares desta Casa Legislativa a 

aprovação deste Projeto de Lei Ordinária. 

 

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal de Maceió, 21 de julho de 2023. 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR – MDB/AL 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

PROJETO DE LEI Nº ____/2023 
(BRIVALDO MARQUES/MDB-AL) 

 

INSTITUI AÇÕES DE 
PREVENÇÃO SOBRE A 
VIOLÊNCIA CONTRA O IDOSO 
COMO PARTE DAS ATIVIDADES 
DE ATENÇÃO PRIMÁRIA NA 
SAÚDE DA FAMÍLIA 
DESENVOLVIDAS PELOS 
AGENTES COMUNITÁRIOS DE 
SAÚDE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MACEIÓ. 

A Câmara Municipal de Maceió decreta: 
 

Art. 1º Passam a fazer parte da atenção primária em saúde realizada pelos Agentes 

Comunitários de Saúde da Prefeitura de Maceió, ações envolvendo a orientação sobre a 

violência contra o idoso, bem como o encaminhamento dos casos detectados ou 

denunciados aos órgãos competentes para fins de investigação e/ou sanção cabível. 

Art. 2º As referidas ações terão caráter complementar a outras já implementadas 

pelo Poder Público local na consecução das políticas públicas para o idoso no Município 

de Maceió. 

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 120 (cento e vinte) 

dias, definindo a natureza e os instrumentos para a implementação das ações previstas na 

presente Lei. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.  

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 21 de julho de 2023. 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR – MDB/AL 



J U S T I F I C A T I V A 
 
 
 

O estatuto do Idoso lista dos artigos 96 à 99 quais são os crimes cometidos contra 

a pessoa idosa:  

Art. 96 - Discriminar pessoa idosa, impedindo ou dificultando seu 

acesso a operações bancárias, aos meios de transporte, ao direito 

de contratar ou por qualquer outro meio ou instrumento 

necessário ao exercício da cidadania, por motivo de idade. Pena 

de reclusão de seis meses a um ano e multa.  

Parágrafo 1 ° — Na mesma pena incorre quem desdenhar, 

humilhar, menosprezar ou discriminar pessoa idosa, por qualquer 

motivo.  

Parágrafo 2° —A pena será aumentada de 1/3 (um terço) se a 

vítima se encontrar sob os cuidados ou responsabilidade do 

agente.  

 

Art. 97 - Deixar de prestar assistência ao idoso, quando possível 

fazê-lo sem risco pessoal, em situação de iminente perigo, ou 

recusar, retardar ou dificultar sua assistência à saúde, sem justa 

causa, ou não pedir, nesses casos, o socorro de autoridade pública. 

Pena de detenção de seis meses a um ano e multa.  

Parágrafo único — A pena é aumentada de metade se da omissão 

resultar lesão corporal de natureza grave, e triplicada, se resultar 

em morte.  

 

Art. 98 - Abandonar o idoso em hospitais, casas de saúde, 

entidades de longa permanência, ou congêneres, ou não prover 

suas necessidades básicas, quando obrigado por lei ou mandado. 

Pena de detenção de 6 (seis) meses a 3 (três) anos e multa.  

 

Art. 99 - Expor a perigo a integridade e a saúde, física ou psíquica 

do idoso, submetendo-o a condições desumanas ou degradantes 



ou privando-o de alimentos e cuidados indispensáveis, quando 

obrigado a fazê-lo, ou sujeitando-o a trabalho excessivo ou 

inadequado. Pena de detenção de 2 (dois) meses a 1 (um) ano e 

multa.  

Parágrafo 1° — Se do fato resultar lesão corporal de natureza 

grave. Pena de reclusão de um a quatro anos.  

 

Apesar da legislação específica, em Maceió, vivenciamos uma realidade que não 

está preparada para atender ao número de demandas desta causa. A Secretaria de Estado 

da Segurança Pública, por meio da Chefia de Articulação de Políticas de Prevenção, 

realizou 242 visitas comunitárias pelo Programa Pessoa Idosa Protegida nos primeiros 

seis meses de 2023. Ao longo do ano passado, 35 idosos foram assassinados no Estado 

de Alagoas. Maceió liderou os casos, com 25; seguida de Arapiraca, Rio Largo, 

Piaçabuçu, Mata Grande e São Sebastião registraram dois casos cada. Os números tomam 

como base dados disponibilizados pela Secretaria de Estado da Segurança Pública (SSP) 

e informações divulgadas pela imprensa local.  

As denúncias são de maus tratos aos idosos no meio familiar e em casas de 

acolhimento da terceira idade. A reportagem mostra que 40% das denúncias dizem 

respeito a ameaças, brigas e lesões corporais.  

A partir disso, portanto, percebemos a necessidade de tratar da questão de forma 

séria e articulada, visando garantir os direitos dos idosos previstos no Estatuto do Idoso e 

em outras legislações.  

Esta propositura considera duas questões centrais, que são a prevenção da 

violência contra o idoso e a resposta às ocorrências por meio de um acompanhamento 

mais direto, por intermédio das equipes de saúde que atendem às famílias e estão em 

permanente contato com a comunidade.  

Nada mais oportuno que utilizar profissionais já capacitados em contato direto 

com as famílias para que, ao mesmo tempo em que realizam suas atividades na assistência 

primária em saúde, também desenvolvem ações visando detectar sinais de violência ou 

encaminhar os casos de vitimização para atendimento nas instituições que realizam a 

tutela do idoso e a repressão à violência contra ele praticada.  

Este Projeto vem assim agregar novas possibilidades de enfrentamento efetivo da 

violência contra o idoso, aproveitando a existência de serviços de atendimento à saúde 



que estão em contato continuado com as famílias e, portanto, conhecem a realidade e 

situações vivenciadas pelos idosos. 

Diante do exposto, solicitamos aos nobres Pares desta Casa Legislativa a 

aprovação deste Projeto de Lei Ordinária. 

 

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal de Maceió, 21 de julho de 2023. 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

VEREADOR – MDB/AL 
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PROJETO DE LEI Nº         /2023.  
  

Dispõe sobre a instalação de totens de boas-

vindas para pessoa com deficiência em 

estabelecimentos de grande circulação, hotéis e 

espaço de uso coletivo, no âmbito do município de 

Maceió.  

 

  
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA:  
 

Art. 1º Dispõe sobre a instalação de totens de boas-vindas para pessoa com deficiência em 

estabelecimentos de grande circulação, hotéis e espaço de uso coletivo, no âmbito do 

município de Maceió. 

Art. 2º Para fins desta Lei, considera-se: 

I - totens de boas-vindas: os dispositivos que permitem que pessoas com deficiência possam 

ter acesso a diferentes atividades como o uso de produtos, serviços e informações, de forma 

multisensorial e com interação visual, tátil e sonora; 

II - estabelecimentos de grande circulação: estabelecimentos públicos e privados que tenham 

no mínimo 10.000m². 

III - espaço de uso coletivo: é um espaço que pode ser utilizado por todos, como praças, 

parques, praias, ruas e avenidas. Esses locais são de uso comum e posse de todos, onde 

desenvolvemos atividades coletivas, como o convívio de diversos grupos que chamamos de 

sociedade urbana. 

Art. 3º Os totens de boas-vindas disponibilizados para o público PCD, oferecerá as 

seguintes funcionalidades:  

I - Acessibilidade Visual: Tornar a tela do totem facilmente legível, com opções de aumento 

de fonte e alto contraste para atender às necessidades de pessoas com baixa visão; 

II - Acessibilidade Auditiva: Oferecer opções de informações por meio de legendas ou 

tradução em linguagem de sinais para atender às necessidades de pessoas com deficiência 

auditiva; 
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III - Comandos de Voz: Integrar reconhecimento de voz para permitir que as PCDs possam 

interagir com o totem sem a necessidade de tocar na tela; 

IV - Controle Tátil: Garantir que a interface do totem seja sensível ao toque, com superfícies 

bem definidas e sinalização tátil para pessoas com deficiência visual; 

V - Botões de Emergência: Incluir botões de emergência acessíveis para casos em que a 

assistência seja necessária; 

VI - Informações Multissensoriais: Oferecer informações por meio de diferentes canais 

sensoriais, como áudio, texto e imagens, para acomodar diferentes tipos de deficiências; 

VII - Mapas e Guias Acessíveis: Fornecer informações sobre a localização de diferentes 

áreas ou serviços dentro de um espaço, com mapas e orientações que sejam fáceis de 

entender para PCDs; 

VIII - Feedback Acessível: Assegurar que o totem forneça feedback claro e compreensível, 

seja visual, auditivo ou tátil, para confirmar ações e interações. 

IX - Compatibilidade com Dispositivos Pessoais: Possibilitar a conexão com dispositivos 

pessoais, como smartphones e tablets, para que PCDs possam interagir com o totem por 

meio de seus próprios dispositivos e preferências; 

X - Instruções Claras: Apresentar instruções claras e simples sobre como usar o totem, 

preferencialmente em formatos multimodais. instalados deverão.  

Art. 4º - Os totens de boas-vindas que tratam esta Lei devem disponibilizar ferramentas, 

para que o usuário apresente sugestões, reclamações, solicite esclarecimentos, com a 

geração de número de protocolo para acompanhamento on-line. 

Art. 5º - Compete ao Poder Executivo adotar as providências para implementação     desta 

Lei, podendo inclusive celebrar parcerias com órgãos e entes privados que desejam prestar 

serviço por meio da plataforma.  

Art. 6º - A presente Lei será regulamentada pelo Executivo no prazo máximo de 180 (cento 

e oitenta) dias, contados da data de sua publicação. 
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Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Gabinete da Vereadora Olívia Tenório, Câmara Municipal de Maceió, em 22 de agosto de 

2023. 

  
Olívia Coimbra Tenório Vilaça  

Vereadora  
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JUSTIFICATIVA  

  

Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto de lei, que tem 

como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição Federal de 1988 que outorga aos 

Municípios a atribuição de legislar sobre assuntos de interesse local.   

O presente projeto tem como objetivo garantir ao público PCD acesso fácil e rápido a 

esse dispositivo, pois, nele estarão presentes todas as informações necessárias para o 

público, tendo a finalidade de promover interações comunicacionais entre obras e 

expectador, de maneira a eficientemente conceder um acesso mais fácil e amplo ao 

patrimônio artístico e cultural. 

Conforme a Lei Federal nº 13.146/2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão da 

Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), o Poder Público deverá 

realizar ações com o intento de assegurar às pessoas com deficiência o direito de inclusão, à 

cultura, ao esporte, ao turismo e ao lazer em igualdade de oportunidades com as demais 

pessoas, sendo-lhe garantido o acesso a diversos locais.  

Sendo assim, é de suma importância a necessidade da instalação desses totens de 

boas-vindas em estabelecimentos de grande circulação, hotéis e espaço de uso coletivo para 

que a pessoa com deficiência seja incluída na sociedade, e com seu uso, não venham gerar 

mais nenhum incômodo. 

Dada a relevância temática, submeto esta proposição aos ilustres pares, rogando o 

imprescindível apoio para sua aprovação. 

Diante o exposto, e considerando a importância social, conto com o apoio dos nobres 

vereadores para a aprovação. 

 

 

Olívia Coimbra Tenório Vilaça 
Vereadora 
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PROJETO DE LEI Nº      /2023 
 

Dispõe sobre a adequação das calçadas às 
normas da ABNT, para garantia de 
acessibilidade, no município de Maceió. 
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ RESOLVE: 
 
 

Art. 1º. Os projetos de engenharia e arquitetura para construção ou reforma de 

calçada, de imóveis públicos ou privados, no âmbito do Município de Maceió, deverão 

cumprir as exigências dispostas nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT, dentre elas: 

I - elevação da via para travessia de pedestre em nível; 

II - a instalação de piso tátil direcional e de alerta. 
 

Art. 2º. Os mobiliários e o modo de suas instalações devem garantir a 

aproximação segura e o uso por pessoa com deficiência, pessoa com mobilidade reduzida, 

pais com carrinho de bebê, entre outros.  

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 4º. O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei no prazo de 90 

(noventa) dias. 

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Olivia Coimbra Tenório Vilaça  
Vereadora 
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JUSTIFICATIVA 

 

Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto de lei, que tem 

como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição Federal de 1988 que outorga aos 

Municípios a atribuição de legislar sobre assuntos de interesse local. E corroborando a 

legislação supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu art. 6º e ss. e o 

art. 190, inciso II, “b” do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, confirmam esta 

competência legislativa. 

Segundo o inciso II, 1º, do artigo 227 da Constituição Federal, o direito à 

acessibilidade, determina a eliminação de obstáculos arquitetônicos para facilitar o acesso aos 

bens e serviços coletivos. Bem como, o Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei Federal nº 

13.146/2015), o qual entrou em vigor desde janeiro de 2016 e trouxe várias normas e 

modificações na legislação vigente. Alcançando, inclusive, os planos diretores municipais e os 

Códigos de Obra e de Posturas, os quais, conforme artigo 60 daquele estatuto, devem orientar-

se pelas regras de acessibilidade previstas em leis e normas técnicas. 

Por exemplo, o Estatuto da Pessoa com Deficiência incluiu o § 3º ao artigo 41 do 

Estatuto da Cidade, determinando que o plano de rotas, inserido no plano diretor, no que 

concerne à construção e reforma de passeios públicos deve “garantir acessibilidade da pessoa 

com deficiência ou com mobilidade reduzida a todas as rotas e vias existentes”. 

Complementando as regras gerais nesse sentido, o artigo 15 do Decreto nº 

5.296/2004, regulando a Lei nº 10.098/2000 – que dispõe sobre a acessibilidade das pessoas 

com deficiência ou mobilidade reduzida –, determina que na construção ou adaptação de 

calçadas, rebaixamentos com rampas e instalação de piso tátil direcional e de alerta deverão ser 

cumpridas as exigências dispostas nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT. 

Em que pese o Decreto Federal 5.296/2004, que traz exigências técnicas para a 

materialização da Acessibilidade no Brasil, estar em vigor há quase 15(quinze) anos, a 

realidade fática do Município de Maceió ignora, por vezes, a existência da norma.  

O deslocamento pelas calçadas desniveladas, com mobiliários não-sinalizados, e 

sem o piso tátil direcional e de alerta, coloca em risco a segurança - até mesmo a vida -, das 



 

 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DA VEREADORA OLÍVIA TENÓRIO 

 

 

 
3 

pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzidade e até mesmo dos pais que trasitam 

com seus bebês em carrinhos. O Poder Público não pode ocultar-se da sua função de 

regulamentar as construções, a fim de dar maior qualidade de vida para essas pessoas. Com a 

observação das regras da ABNT (atualmente em vigor a NBR 9050), a autonomia de 

locomoção será garantida a todos com o devido padrão técnico. 

Dessa forma, solicitamos o apoio dos nobres Pares desta Casa Legislativa para a 

sua aprovação. 
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P R O J E T O   D E   L E I   N° 472 / 2023 
 
 
 
Considera de Utilidade Pública a Federação 

Alagoana de Lutas Associadas – FALLA 

  
  
  
  

À Câmara Municipal de Maceió Decreta:  
  
  
Art. 1°. Fica considerada de Utilidade Pública a Federação Alagoana de Lutas Associadas – FALLA, 
pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita sob o CNPJ: 09.403.946/0001-73, com 
sede e foro na cidade de Maceió (AL), Av. Siqueira Campos, s/n, Trapiche da Barra, CEP: 57.010-
645. 
  
Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
 

S.S. da Câmara Municipal de Maceió, ___ de agosto de 2023. 
 

 

 

 

 

Eduardo Canuto 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 
 

    A Federação Alagoana de Lutas Associadas (FALLA) é uma instituição desprovida de fins 
econômicos e lucrativos e orientada exclusivamente pela sua essência esportiva fundamental. Sua 
fundação ocorreu no dia 28 de janeiro de 2008, seguindo cuidadosamente as orientações estabelecidas 
no âmbito do Código Nacional, o que marcou o início de uma jornada dedicada a aprimorar 
continuamente a esfera das Lutas Associadas no cenário federativo. 
 
   No decorrer de seus anos iniciais até a atualidade, a trajetória da FALLA- Federação Alagoana 
de    Lutas Associadas, tem sido caracterizada por uma dedicação incansável à expansão de sua 
competência e alcance em todos os seus aspectos. É importante salientar que a missão e o propósito 
central da FALLA são mantidos como o coração de todas as suas ações e estratégias, cultivando um 
compromisso sólido com o fomento e a disseminação dos valores ligados ao universo das lutas 
esportivas. 
 
   Um destaque de notável importância e louvor emerge da abordagem inclusiva que a FALLA, 
persistentemente, adota para a prática esportiva voltada a indivíduos que enfrentam desafios físicos. 
Em sintonia com as previsões e orientações delineadas no Código Nacional em questão. A Federação 
não apenas se alinha, mas também abraça com dedicação a responsabilidade de fomentar e possibilitar 
a participação ativa e integral de atletas com habilidades diversas. Esse compromisso trilha um 
caminho de harmonia entre o mundo esportivo e a inclusão social.  
 

   No cenário apresentado, a FALLA se posiciona não somente como uma instituição empenhada 
em promover o esporte em sua essência mais genuína e competitiva, mas também como um apoio de 
valores éticos e sociais que se manifestam nitidamente em sua incessante busca por uma comunidade 
esportiva mais abrangente, respeitosa e equitativa.  
    
    Assim, a FALLA desempenha um papel vital ao fazer uma grande diferença na qualidade de 
vida da nossa comunidade. Seu compromisso em impulsionar o esporte, promover o crescimento 
integral das pessoas e apoiar aqueles que precisam, mostra claramente seu impacto positivo na 
sociedade.  
 
   Portanto, diante do que foi dito, acreditamos que conceder o título de "utilidade pública" a 
Federação Alagoana de Lutas Associadas- FALLA é uma forma de reconhecer e incentivar o trabalho 
contínuo em prol do esporte e do apoio social. Isso significa seguir adiante com sua nobre missão de 
maneira efetiva e significativa  
 

S.S. da Câmara Municipal de Maceió, em __ de agosto de 2023. 

 

    

Eduardo Canuto 

Vereador 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
09.403.946/0001-73
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL
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12/02/2008

 
NOME EMPRESARIAL
FALLA - FEDERACAO ALAGOANA DE LUTAS ASSOCIADAS

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
FALLA - FEDERACAO ALAGOANA DE LUTAS ASSOCIADAS

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
AV SIQUEIRA CAMPOS

NÚMERO
S/N

COMPLEMENTO
********

 
CEP
57.010-645

BAIRRO/DISTRITO
TRAPICHE DA BARRA

MUNICÍPIO
MACEIO

UF
AL

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(82) 8849-5692/ (82) 8849-5692

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
12/02/2008

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 18/08/2023 às 12:34:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



 
1. Apresentação:  
Pertencente à Confederação Brasileira de Wrestling (CBW), a Federação Alagoana de Lutas 
Associadas (FALLA), desde 2008, procura difundir a luta olímpica na periferia de Maceió e 
localidades próximas.  
O início da Federação se deu no bairro do Centro, onde expandiu-se para vários municípios de 
Alagoas em 2009. Nestes municípios, as aulas são gratuitas, com crianças, adolescentes e adultos 
em geral.  
Em 2014 a pequena Federação mudou de localidade devido a dimensão que o projeto estava  
tomando, as aulas passaram a ser no trapichão, onde um dos diretores conseguiu uma sala e a 
Federação começou a criar mais dimensões, muitas caras novas aparecendo e os meninos 
começando a se destacar no cenário da luta. 
No ano de 2015, a Federação passou sua sede para o mesmo local onde tinha conseguido a sala para 
os treinos, localizada na Av. Siqueira Campos s/n, Trapiche da Barra ,Maceió, Alagoas, no maior 
Estadio do nosso Estado, Trapichão, possibilitando melhor estrutura de acomodação, banheiro, 
iluminação aos praticantes, assim como para o professor que passou a ter um espaço próprio para 
desenvolver as atividades e se legitimar perante a comunidade local, incluindo os pais das crianças, 
adolecentes e jovens pertencentes a Federação.  
Vale destacar que a Federação Alagoana de Lutas Associadas, sendo representada pela modalidade 
Wrestling, é o que mais faz campeões em Marechal Deodoro, Arapiraca e Maribondo. Todos os 
resultados são de atletas Federados, com certificado da CBW (Confederação Brasileira de 
Wrestling),  FAEC (Federação Alagoana de Esportes Colegiais) e CBDE(Confederação Brasileira 
do Desporto Escolar). 
Hoje a Federação tem cerca de 150 alunos Filiados ! 
 
 
2. Equipe de Gestão: 
 
Presidente: Eder Paiva Alves de Lima 
Vice-presidente: Paulo Cesar Lopes de Vasconcelos Junior 
Secretário Geral: Sibele de Lima Souza 
Conselho Fiscal: 1º Erick Felix Vicente da Silva 
                            2º Adones Matheus do Nascimento França 
                            3º Sheyla Danielly de Melo Berto 
Suplente:  Maria Quitéria de Oliveira 
 



3. Horários dos treinos: 
  
 
•Segunda/Quarta/Sexta  
19h até 20h30  
 
 
•Terça /Quinta/Sábado 
14h as 15h30  
 
 
4. Resultados alcançados 
 
2016 
•3° Lugar campeonato Brasileiro Wrestling 
Penha , RJ 
Bolsa Atleta nacional R$ 11.100,00 
•3° Lugar campeonato sul-americano 
Buenos Aires, Argentina 
Bolsa Atleta internacional R$ 22.200,00 
•3° Lugar COPA DO BRASIL 
Contagem, MG 
 
2017 
•Duas Medalhas de 3° Lugar no campeonato Brasileiro de Wrestling 
Duas Bolsas atleta Nacional R$ 22.200,00 
•Uma medalha de 2º Lugar nos jogos da Juventude(seletiva nacional para olimpíada da juventude 
de 2018 em Buenos Aires) 
 
2018 
•Uma Medalha de 3° Lugar no campeonato Brasileiro de Wrestling  
Bolsa atleta Nacional R$ 11.100,00 
•3 medalhas de 2º Lugar nos jogos da Juventude(seletiva nacional para olimpíada da juventude de 
2018 em Buenos Aires) 
Conseguindo ficar em 1° do Ranking Nacional 
Bolsa Atleta Estadual R$ 11.100,00 
 
2019  
•Quatro Medalhas no campeonato Brasileiro de Wrestling  
-Uma em 1º colocado(virou atleta Titular da seleção Brasileira) 
-Uma em 2º Colocado 
-Duas em 3º Colocado 
Duas Bolsas atleta Nacional R$ 22.200,00 
•Segundo colocado na seletiva Gymnasiade  
(Seletiva para o mundial em Marrocos) 
 
2020  
•Seis Medalhas no Campeonato Brasileiro 
Quatro Bolsas atleta Nacional R$ 44.400,00 
•Campeão do  desafio Brasil x Guatemala 
 
2021/2022 - Pandemia 



 
 
 
 
5. Dados de alguns atletas destaques  
 
Erick feliz vicente da silva 
Data de nasc. 11/03/2004 
End. Rua Boa Sorte, Ilha de santa rita, S/N 
Sexo Masculino 
 
Jackson Cardoso ferreira 
Data de nasc. 03/06/2001 
End. Rua da Paz, N°15, Barra Nova 
Sexo Masculino 
 
 
Claudomir Manoel de Jesus Junior 
21/06/2006 
End. Rua do Mangueira, Ilha de Santa Rita 
Sexo Masculino 
 
Mathaus Moura Bittencourt maranhão de araujo 
08/06/2003 
End. Rua Romanos N°21, Ilha de Santa Rita 
Sexo Masculino 
 
Elton Vitor da silva santos 
07/03/2002 
End. Rua Adelina S/N, Ilha de Santa Rita 
Sex. Masc. 
 
Wanderson Messias Da Silva Lima 
25/12/2001 
Ilha de Santa Rita , em frente à praça , sobrado 
Sex. Masc. 
 
Adônes Matheus Do Nascimento França 
03/08/2000 
Sítio no mangueira, ilha de Santa Rita 
Sex. Masc. 
 
Icaro santos de Farias 
27/10/1997 
Rua: campo iara S/N 
Sexo: Masculino 
 
 
 
 
 
 



6. Fotos: equipe, treinos e ações 
 
 
 
6.1 Fotos em algumas sedes em Alagoas 
 
 
Figura 1.  

 
 
 
 
Figura 2.  

 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
6.2 Campeonatos 
 
 
    Figura 3. Campeonato Alagoano de WRESTLING 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
6.3 Treinos realizados no Povoado Barra Nova  
 
Foto Classificação dos meninos Para Etapa Nacional Estudantil  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



6.4 Classificados para o Mundial Escolar 2023 
 

 
 
 
 
Foto : Treino 
 

 
 
 
 
 



Foto : Treino 

 
 
6.5 Equipe  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Foto : Treino 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
Foto: Copa Natal 2016 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
6.6 Ações e Torneios 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 









 

 

 

A Confederação Brasileira de Wrestling CNPJ no 04.428.657/0001-05 com sede na Av. Rui 

 

Barbosa n° 87 - sala 103 a 105 São Francisco Niterói-RJ, 24360-440. Certifica para os devidos fins, que a FALLA-

Federação Alagoana de Luta Associadas, portadora do CNPJ:09.403.946/0001-73 com endereço: Avenida Siqueira 

Campo, S/N – Complemento: S/N, Bairro Trapiche da Barra, Maceió/AL. Encontra-se em plena atividade a mais de 

2(dois) anos trabalhando com a evolução do esporte Olímpico no estado de Alagoas. 

 

Niterói, 08 de agosto de 2023. 

 
      ___________________________________ 

   Flavio Cabral Neves 

   Presidente da CBW 
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PROJETO DE LEI Nº ______/2023 
 

INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE 
PROTEÇÃO À SAÚDE BUCAL DA PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA.  
 

 
AUTORIA: Vereadora TECA NELMA 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Artigo 1º - Fica instituída, no Município de Maceió, a Política Municipal de Proteção à Saúde 
Bucal da Pessoa com Deficiência. 
 
Artigo 2º - As ações de saúde para viabilizar a política instituída no art. 1º desta lei serão 
desenvolvidas no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, com o apoio de especialistas, e terá 
como objetivos: 
I - Oferecer às pessoas com deficiência tratamento de saúde bucal adequado às suas 
necessidades;  
II - Capacitar e especializar profissionais nessa área;  
III - inserir as ações dessa política na Estratégia Saúde da Família;  
IV - Absorver novas técnicas e procedimentos que possibilitem melhoria na qualidade de vida 
das pessoas com deficiência e seus familiares. 
V - Respeitar a autonomia do paciente e a vontade de seus representantes legais, as 
particularidades específicas de sua condição médica e a otimização de seu bem-estar. 
 
Artigo 3º - Nenhum paciente será submetido a procedimento violento, invasivo ou imobilizador 
sem prévia preparação e autorização do paciente e/ou representante legal. 
 
Artigo 4º - Nenhum estabelecimento de saúde ou profissional poderá recusar o atendimento 
à paciente com deficiência em virtude de sua condição. 
 
Artigo 5º - Deverão ser providenciadas todas as adaptações ambientais, comportamentais e 
materiais nos equipamentos e procedimentos odontológicos a que forem submetidos os 
pacientes com deficiência. 
 
Parágrafo único - O estabelecimento público que não contar com as adaptações referidas no 
caput deverá providenciar o deslocamento do paciente, gratuitamente, ao estabelecimento 
devidamente equipado. 
 
Artigo 6º - O paciente com deficiência terá direito a fila de atendimento preferencial no 
agendamento de consultas e procedimentos. 
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Artigo 7º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
 
Artigo 8º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 25 de Agosto de 2023.  

 

                           
                                           Teca Nelma 

                                 Vereadora por Maceió 
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PROJETO DE LEI Nº ______/2023 
 

INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE 
PROTEÇÃO À SAÚDE BUCAL DA PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA.  
 
 

JUSTIFICATIVA 

 
  A Política Municipal de Proteção à Saúde Bucal da Pessoa com Deficiência, estabelecida 

por este projeto de lei, justifica-se por uma série de motivos. Em primeiro lugar, é crucial 

reconhecer que as pessoas com deficiência muitas vezes enfrentam barreiras significativas no 

acesso aos cuidados de saúde bucal adequados. Essa política visa corrigir essa lacuna, 

garantindo tratamento odontológico adequado e personalizado às necessidades individuais 

das pessoas com deficiência do Município.  

  Outro ponto relevante trazido é a necessidade de capacitar e especializar profissionais 

de saúde nessa área específica. A complexidade das necessidades de saúde bucal das pessoas 

com deficiência exige conhecimento e habilidades especializadas que precisam ser ensinadas 

aos atuais e futuros profissionais de saúde.  

  Através dessa estratégia, que visa promover uma atenção integral à saúde, é possível 

um maior alcance e uma melhor coordenação do cuidado bucal da pessoa com deficiência, 

envolvendo não apenas os profissionais de saúde, mas também a família e a comunidade. 

  Além disso, o respeito à autonomia do paciente e à vontade de seus representantes 

legais é aspecto fundamental para garantir que as decisões sobre os procedimentos 

odontológicos sejam tomadas considerando as particularidades médicas do paciente, 

respeitando sua condição e otimizando seu bem-estar.  

  Por fim, o projeto de lei prevê a obrigatoriedade das adaptações necessárias nos 

estabelecimentos de saúde e nos equipamentos odontológicos, visando tornar os ambientes 

acessíveis e seguros para as pessoas com deficiência. Isso inclui tanto adaptações ambientais 

e materiais, como também ajustes comportamentais para garantir um atendimento adequado 

e digno.  
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 Em suma, esse projeto de lei justifica-se pela necessidade de promover a igualdade de 

acesso aos cuidados de saúde bucal para as pessoas com deficiência, capacitando profissionais, 

garantindo a inclusão nas políticas de saúde, respeitando a autonomia do paciente e 

assegurando a adequação dos estabelecimentos de saúde. Com esse Projeto de Lei, a qual 

buscamos apoio dos nobres pares desta Casa, busca-se melhorar a qualidade de vida e 

promover a saúde bucal de maneira abrangente para essa população. 

 

                              
                                           Teca Nelma 

                                 Vereadora por Maceió 
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PROJETO DE LEI Nº     /2023 
Vereador Dr. Valmir 

“OBRIGATORIEDADE DE 
IDENTIFICAÇÃO DO 
CABEAMENTO, ALINHAMENTO E 
RETIRADA DE FIOS, CABOS E 
EQUIPAMENTOS EXCEDENTES, 
FIXADOS EM POSTES DE ENERGIA 
ELÉTRICA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.’’ 

 
A Câmara Municipal de Maceió decreta: 

Art. 1º As empresas estatais, concessionárias ou permissionárias de serviços públicos e 
prestadoras de serviços que operam com cabeamento no Município de Maceió, ficam 
obrigadas a:  
 
I - Identificar os cabos existentes, no prazo de 06 (seis) meses, a contar a partir da data 
de publicação desta Lei, atendendo os termos da Norma Brasileira ABNT - NBR 15214; 
 
II - Realizar o alinhamento dos fios nos postes, bem como a retirada dos fios 
excedentes, cabos e demais equipamentos fixados em postes, que não tenham mais 
utilidade, no prazo de 06 (seis) meses, a contar da data da publicação desta Lei, 
ressalvados os casos de emergência, em que as providências previstas neste inciso 
deverão ser realizadas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a partir da constatação do 
risco ou do recebimento de notificação do órgão municipal competente.  
 
Art. 2º Trata-se o dispositivo desta Lei à rede elétrica, cabos telefônicos, e internet;   
 
Art. 3 A distância mínima de segurança entre condutores das redes de telecomunicações 
e o solo deverá permanecer conforme segue:  
 
I - Pistas de rolamento de ruas e avenidas, manter distância do solo de 5 (cinco) metros;  
 
II - Áreas rurais acessíveis ao trânsito de máquinas e equipamentos agrícolas distância 
mínima do solo de 6 (seis) metros.  
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Art. 4º As empresas que não cumprirem os dispositivos do artigo 1º, serão notificadas a 
promover as adequações necessárias das obrigações no prazo de 7 (sete) dias, contados 
a partir da data do recebimento da notificação, ressalvados os casos de emergência, em 
que o prazo fica reduzido para 24 (vinte e quatro) horas, a partir da data da constatação 
do risco ou do recebimento de notificação do órgão municipal ou competente;  

 
Art. 5º As fiações ou cabeamentos devem ser identificados e instalados separadamente, 
e a plaqueta de identificação deve ser presa ao cabo com fio de espina ou abraçadeira, 
com distância de 20 a 40 centímetros do poste por onde passar o cabo, ou na pingadeira 
formada quando da fixação do cabo no poste, salvo quando o desenvolvimento 
tecnológico permitir compartilhamento;  
 
Parágrafo único: A plaqueta de identificação deve ser confeccionada de material 
resistente a raio ultravioleta e não pode ser de material metálico, deve possuir dimensão 
de 9 cm x 4 cm, espessura de 3 mm, e cor preferencialmente amarela;  
 
Art. 6º Os custos decorrentes do disposto nesta Lei serão exclusivamente de 
responsabilidade das empresas estatais, concessionárias ou permissionárias de serviços 
públicos e prestadoras de serviços que operam com cabeamento no Município de 
Maceió, Estado de Alagoas;  
 
Art. 7º O descumprimento desta Lei implicará nas seguintes penalidades:  
 
I - Advertência;  
 
II - Multa de 2000 UR`s (duas mil Unidades de Referência) na próxima incidência;  
 
III - duplicação do valor da multa em caso de reincidência.  
 
Art. 8º Caberá ao Município de Maceió, por meio de decreto, baixar e alterar as demais 
normas visando ao cumprimento desta lei;  
  
Art. 9º Esta Lei será regulamentada pelo Chefe do Poder Executivo, conforme lhe 
couber; 
  
Art. 10º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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           Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 25 de agosto de 2023.  
 

VALMIR DE MELO GOMES 

Vereador Dr. Valmir – PT 

Presidente da Comissão de Higiene, Saúde Pública e Assistência Social 

 

MENSAGEM E JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente,  
Senhores Vereadores, 

         Com a presente justificativa, de acordo com as normas regimentais, submete-se à 
apreciação e deliberação do Plenário Galba Novaes de Castro, o incluso projeto de lei 
que dispõe sobre a “OBRIGATORIEDADE DE IDENTIFICAÇÃO DO  
CABEAMENTO, ALINHAMENTO E RETIRADA DE FIOS, CABOS E 
EQUIPAMENTOS EXCEDENTES, FIXADOS EM POSTES DE ENERGIA 
ELÉTRICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”   
 
         O presente projeto de lei tem como objetivo estabelecer normas gerais para 
regulamentar a obrigatoriedade da identificação do cabeamento, alinhamento e retirada 
de fios, cabos e equipamentos excedentes, fixados em postes de energia elétrica, e dá 
outras providências.  
 
         O que almejamos com este projeto é uma cidade organizada e temos a absoluta 
certeza do importante papel desenvolvido pelas empresas dentro da perspectiva do 
compromisso social de todos no engrandecimento de nossa cidade.  
 
         Essa lei prevê a incidência de multa para quem descumprir a obrigação de 
identificar os seus cabos e retirar os que estiverem inativos. Trará como benefício para a 
população, um ganho considerável à comunidade, uma vez que hoje esses cabeamentos, 
em muitos casos, podem estar arrebentados, largados em vias públicas e podendo 
ocasionar acidentes, assim como trazem uma desorganização visual na cidade. O que 
almejamos com esse projeto é uma cidade organizada, onde as empresas prestem 
serviços com responsabilidade.  
  
         Senhor Presidente, a apreciação deste Projeto de Lei certamente contará com a 
brilhante contribuição dos ilustres membros dessa Casa Legislativa Municipal de 
Maceió, que tanto tem colaborado com a nossa administração.  
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        Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e, por seu intermédio, aos seus 
ilustres pares, a expressão do meu elevado apreço e distinta consideração.  
        
        Por todo exposto, acredito e defendo que há diversos benefícios para a sociedade. 
Assim, despeço-me solicitando o apoio dos nobres vereadores para aprovação da 
proposta. 

 

           Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 25 de agosto de 2023.  

 

     VALMIR DE MELO GOMES 

Vereador Dr. Valmir – PT 

  Presidente da Comissão de Higiene, Saúde Pública e Assistência Social  
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PROJETO DE LEI Nº ______/2023 

 

 

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ 
HONORÁRIA DE MACEIÓ À DOUTORA 
QUITÉRIA MARIA WANDERLEY ROCHA. 

 

A CÂMARA DE VEREADORES DE MACEIÓ DECRETA: 

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Honorária da Cidade de Maceió à 

ilustríssima doutora QUITÉRIA MARIA WANDERLEY ROCHA, pelos relevantes serviços 

prestados aos Maceioenses através da Medicina. 

 Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 06 de agosto de 2023. 

 

 

 

GABY RONALSA 
Vereadora  
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 JUSTIFICATIVA 
 

O presente Projeto tem como fito prestar uma singela homenagem à 
ilustríssima doutora QUITÉRIA MARIA WANDERLEY ROCHA, natural da Cidade Alagoana 
Palmeira dos Índios, que exerce tão brilhantemente a Medicina, sendo uma das poucas 
Anestesiologia, dentro do pais, que possui PHD em dor. 

Quitéria nasceu em Palmeira dos Índios, 11/08/1958. Filha de dona Maria 
Lourdes Rocha e do senhor Norival Wanderley Rocha, ambos falecidos. Irmã de 4 irmãos, 
seus pais a criaram com muito sacrifício e luta, pois eram pessoas simples do interior de 
Alagoas, pessoas do campo, que sempre ensinaram a seus filhos o real valor da vida. 

Durante sua vida, no interior, foi aluna do Colégio Cristo Redentor, em 
Palmeira dos Índios, sempre se destacando por suas altas notas, chegando a ser oradora 
da turma no ensino fundamental. Durante o ensino médio passou a estudar no Colégio 
Estadual Humberto Mendes, terminando seus estudos em Maceió, no Colégio Liceu 
Alagoano, onde foi premiada como melhor aluna. 

Desde nova queria se formar médica, pois já tinha em sua alma a vontade 
de ajudar aos demais, e, assim, prestou vestibular para Medicina, UFAL, concluindo seu 
curso com honras em 1982, se especializando em Anestesiologia. 

Quiterinha, como é conhecida, se casou com o também médico, dr. Luís 
Carlos Buarque de Gusmão, e com ele teve sua única filha Jihane Wanderley Buarque de 
Gusmão, que lhe deu 3 lindos e amorosos netos: Laís, Ana Cecília e Luís Alberto. 

Após alguns anos se divorciou, e com a correria do dia-a-dia conheceu o 
sr. Alfredo Raimundo Correia Dacal, fora do mundo médico, com quem vive há mais de 20 
anos. 

Poucos anos depois de formada, precisamente em 1988, Quitéria se 
tornou Médica Legista concursada do IML de Alagoas e em 1993 concluiu seu Mestrado, 
pela UNIFESP (Escola Paulista de Medicina - Universidade Federal de São Paulo), onde se 
tornou mestra em cirurgia vascular, cirurgia cardíaca, cirurgia torácica e Anestesiologia. 

Quiterinha, como conhecida por seus amigos e familiares, não parou por 
aí, e resolveu se tornar, em 1997, PHD, também pela UNIFESP, e também em cirurgia 
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vascular, cirurgia cardíaca, cirurgia torácica e Anestesiologia. 

Em 2001 ganhou o Título de Especialista em Anestesia, com atuação na 
área do tratamento da dor e em 2008 recebeu seu Título de especialista em Acupuntura, 
uma das poucas em nossa cidade. 

Foi, também, em 2001 que fora aprovada em concurso, em 2º lugar, para 
exercer o cargo de Professora de Medicina Legal na UFAL, porém, como havia sido, na 
mesma época, aprovada em concurso para ser ocupar a cadeira de Mestra da disciplina 
de Anatomia, na UNCISAL, abriu mão do primeiro concurso e se tornou professora na 
Universidade Estadual de Alagoas, onde cumpriu seu papel com grande louvor até 2021, 
quando se aposentou do cargo de Professora, porém continuou como médica especialista 
em dor em sua clínica. 

Durante toda a sua extensa jornada, Dra. Quitéria participou de diversos 
congressos, seminários e conferências, onde, muitas vezes, foi palestrante convidada 
deles, não apenas só no Brasil, mas em outros países à fora. 

Quitéria é Tutora e Fundadora da Liga Acadêmica Interdisciplinar de 
Estudos da Dor e vem, desde 1982, atuando brilhantemente na medicina, ajudando 
inúmeras pessoas a se livraram das dores excruciantes, através de seus bloqueios e 
acupuntura, e também através de seus ouvidos e boa conversa. 

Há mais de 40 anos Dra. Quitéria tem trabalhado com amor e dedicação 
para com seus pacientes, buscando dar uma elevada na qualidade de vida deles, que 
sofrem constantemente com anos e anos de sofrimento. 

Desta feita, por todos os serviços prestados, há décadas, à sociedade 
maceioense, solicito, aos meus diletos pares, que aprovem esta propositura. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 6 de agosto de 2023. 

 
 

 
GABY RONALSA 

Vereadora  
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO 
 
 

  PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 101/2023 

 
 
 

Dispõe sobre a concessão do Título de 

Cidadão Honorário de Maceió ao Senhor 

José Airton dos Santos Soares. 

 

 

À Câmara Municipal de Maceió Decreta: 

 

Art. 1º. É concedido Título de Cidadão honorário da Cidade de Maceió ao Senhor José Airton dos 
Santos Soares. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

S.S da Câmara Municipal de Maceió, ____de agosto de 2023. 

 

 

 

 

___________________________________ 

Eduardo Canuto 

Vereador  
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JUSTIFICATIVA 

O senhor José Airton dos Santos Soares é o quarto, dos 19 filhos de José Soares 
Machado e de Maria Eulália Soares, nasceu no dia 19/06/1960, na cidade de Carneiros, localizada 
no Sertão de Alagoas. É casado com Vilma dos anjos há mais de 37 anos e é pai de um casal de 
filhos e avô de um casal de netos. 

De origem simples Ayrton sempre batalhou pelo sustento de sua família auxiliando desde 
cedo seu pai, agricultor, na pequena propriedade e no comércio da família. Trabalhou, também, na 
rede hoteleira por cerca de 25 anos. Na área acadêmica formou-se em administração e na política 
foi eleito vereador de Carneiros/AL, atuando, ainda, como secretário de assistência social, no ano de 
2000. 

Em janeiro de 2021 assumiu o cargo de Coordenador Geral da Vigilância Sanitária, em 
Maceió, destacando-se amplamente pelo excelente trabalho realizado, tornando-se referência por 
remodelar o funcionamento da Vigilância Sanitária, que realizou mais de 20.000 fiscalizações 
sanitárias, conquistando a credibilidade da população por promover a melhoria das condições de 
higiene sanitárias dos estabelecimentos da cidade. 

Desta forma, sob sua liderança, a Vigilância Sanitária de Maceió ganhou notoriedade 
nacional por ter registrado apreensões de mais de 2.000 kg de alimentos impróprios para consumo, 
um recorde. Além disso, desenvolveu diversos programas, projetos e ações educativas. Ministrou 
cursos de boas práticas sanitárias para mais de 20000 pessoas, adquirindo um alto índice de 
satisfação da população pelo trabalho realizado. 

Sua trajetória à frente da nova Vigilância Sanitária de Maceió tem registrado um esforço 
constante no sentido de defender os interesses do povo de Maceió, promovendo e protegendo a 
saúde da população cumprindo a sua nobre missão de trabalhar para salvar vidas 

Conforme exposto, visa-se a concessão do Título de Cidadão Honorário de Maceió ao 

Sr. José Airton dos Santos Soares, tendo em vista sua admirável jornada, a qual já tanto 

contribuiu para o desenvolvimento e a notoriedade de Maceió, demonstrando seu apreço e 

apego à esta terra. 

Maceió, 21 de agosto de 2022. 

_______________________ 

        Eduardo Canuto  

   Vereador PV 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº _____/2023 

 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO 
DIPLOMA DE MÉRITO PELA 
VALORIZAÇÃO DA VIDA AO SR. 
OLIVAL CIRILO LUCENA DA 
FONSECA NETO”.   

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA:  
 

Art. 1º. Fica concedido o Diploma de Mérito pela Valorização da Vida ao Sr. OLIVAL 
CIRILO LUCENA DA FONSECA NETO. 

 

Art. 2º. A Comenda ora outorgada será entregue em sessão solene do Legislativo 

Municipal em data a ser designada por seu Presidente.  

 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 22 de gosto de 2023. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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BIOGRAFIA CIRCUNSTANCIADA 

 
 
OLIVAL CIRILO LUCENA DA FONSECA NETO - CRM 2012 
 

Graduado em Medicina pela Universidade de Pernambuco (1995). Residência Médica em 

Cirurgia Geral no Hospital Getúlio Vargas (1997-2000) e em Cirurgia Hepatobiliar e 

Transplante de Fígado no Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da USP (2000-

2002). Mestre em Ciências Médicas pela Faculdade de Ciências Médicas de Pernambuco 

(2007) e o Doutor em Cirurgia pela Universidade Federal de Pernambuco (2011). 

  

Atualmente é docente no Hospital Universitário Oswaldo Cruz e na UNINASSAU; 

Cirurgião assistente na equipe da Unidade de Transplante de Fígado (UTF-PE: Hospital 

Universitário Oswaldo Cruz, Hospital Jayme da Fonte e IMIP). 

 

FORMAÇÃO ACADÊMICA 
 
DOUTORADO EM CIRURGIA 
 

2008 – 2011 

 

Universidade Federal de Pernambuco 

 

Título: Preditores de injúria renal aguda em pacientes submetidos ao transplante 

ortotópico de fígado convencional sem desvio venoso 

 

Orientador: Cláudio Moura Lacerda de Melo, Ano de obtenção: 2011. 

 
MESTRADO EM CIÊNCIAS MÉDICAS 

 

2005 – 2007 

  

Faculdade de Ciências Médicas de Pernambuco 

Título: Doador Marginal: Experiência do Programa de Transplante Hepático do Hospital 

Universitário Oswaldo Cruz, Ano de Obtenção: 2007. 

Orientadora: Leila Maria Moreira Beltrão Pereira. 

 
ESPECIALIZAÇÃO - RESIDÊNCIA MÉDICA 
 

1999 – 2000 

 

Hospital Getúlio Vargas 

 

Residência médica 
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Cirurgia Geral com atuação em Videolaparoscopia 

 
ESPECIALIZAÇÃO EM NUTRIÇÃO CLÍNICA 
 

2001 – 2001 

 

Grupo de apoio de nutrição enteral e parenteral 

 
ESPECIALIZAÇÃO - RESIDÊNCIA MÉDICA  
 

2000 – 2002 

 

Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da USP 
 
ESPECIALIZAÇÃO - RESIDÊNCIA MÉDICA 

 

1997 – 2000 

 

Hospital Getúlio Vargas 

 

Residência médica 

 

Cirurgia Geral Número do registro: 236917/82. 

 

Graduação em Medicina 

 

1989 – 1995 

 

Universidade de Pernambuco 

 

HISTÓRIA COM OS ALAGOANO 
 

Na ausência de profissionais habilitados para os procedimentos de tratamento de fígado 

em Alagoas, como por exemplo o transplante de fígado que é a forma mais difícil do 

procedimento, não deixa outra alternativa para os alagoanos a não ser, deslocar até a 

cidade de Recife e procurar o tratamento, caso contrário o óbito é iminente.  

 

Há anos nesta guerra contra as doenças do fígado, Dr. Olival Neto juntamente com uma 

equipe multidisciplinar, capitaneada pelo Dr. Cláudio Lacerda, já realizaram diretamente 

mais de 300 transplantes hepático de alagoanos no hospital universitário Dr. Osvaldo 

Cruz em Recife/PE, e o cuidado pós transplante de centenas de todos esses pacientes de 

forma periódica durante todo ano, tornando-se um alagoano pelo trabalho e dedicação, 

altruísmo e amor pelo nosso povo. 
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Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 22 de agosto de 2023. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº _____/2023 

 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO 
TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DO 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ AO SR. 
MARCELO BEZERRA CRIVELLA”.  

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA: 
 
 
Art. 1º. Fica concedido o Título de Cidadão Honorário do Município de Maceió ao Sr. 
MARCELO BEZERRA CRIVELLA.  
 
Art. 2º. O Título ora outorgado será entregue em sessão solene do Legislativo Municipal 
em data a ser designada por seu Presidente.  
 
Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 22 de agosto de 2023. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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JUSTIFICATIVA 

 O Regimento Interno desta Casa Legislativa, preconiza em seu artigo 311 que: 

Art. 311. O Projeto de Decreto Legislativo destinado à 

concessão de títulos pela Câmara Municipal deverá ser 

aprovado pela maioria absoluta de seus membros. 

§2º. O título honorífico será concedido a pessoas que tenham 

reconhecidamente prestado serviços ao Município, ao 

Estado, à União, à Democracia, ou à causa da Humanidade. 

§3º. O projeto será acompanhado da Biografia 

Circunstanciada da pessoa que deseja homenagear. 

 Verifica-se que o Sr. MARCELO BEZERRA CRIVELLA preenche todos os 
requisitos regimentais para receber, por parte desta Câmara Municipal, o Título de 
Cidadão Honorário, conforme demonstrado a seguir por meio da Biografia 
Circunstanciada do homenageado.  

BIOGRAFIA CIRCUNSTANCIADA 

 Marcelo Bezerra Crivella é carioca da gema, nasceu em 9 de outubro de 1957, no 
bairro do Botafogo, mas passou a maior parte da sua infância morando na Gávea. Na sua 
juventude, Crivella serviu ao Exército durante oito anos, instituição que influenciou 
grandemente na formação do seu caráter. Prestou serviço militar na Brigada Paraquedista 
e na Infantaria Motorizada, alcançando o posto de 1º Tenente. Casou-se aos 22 anos, com 
Sylvia Jane, seu grande amor da adolescência, e construíram uma bela família residindo 
no município de Volta Redonda, onde nasceram os seus filhos. Para realizar o seu sonho 
de infância, e sustentar a sua família, também trabalhou como taxista para pagar a sua 
faculdade. Como universitário, com louvor se graduou em Engenharia, sendo escolhido 
como orador da turma devido a sua boa oratória e espírito de liderança. Na década de 80, 
como engenheiro da EMOP (Empresa Municipal de Obras Públicas do Rio de Janeiro), 
realizou dezenas de obras, e assim contribuiu para a melhoria da infraestrutura da nossa 
capital. 

Em 1991 foi com sua família para África do Sul, durante o pior regime de 
segregação racial da história, o apartheid. Morou em bairro da periferia, construiu e abriu 
as portas de uma congregação para milhares de vidas, acolhendo, assim, pessoas humildes 
dos bairros mais pobres daquele país. Por uma década cumpriu – com a força de Deus e 
o apoio da sua família-, o seu chamado como missionário do continente mais pobre do 
mundo. 

Desse modo fundou igrejas em vários países do continente africano: África do Sul, 
Lesotho, Zimbabwe, Botswana, Malawi, Uganda, Tanzânia, Madagascar, Costa do 
Marfim, Namíbia, Senegal, Gana, Zâmbia, Swazilândia, Gabão, Etiópia, Nigéria, 
Filipinas e Índia. Em muitos desses países, devastados pela fome e guerras civis, Marcelo 
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Crivella, com a ajuda da igreja e a venda dos seus CD’s e livros, criou o “Help-Centers”: 
centros de ajuda humanitária para atendimento da população carente; prestando 
assistência médica e alimentar. 

Diante da situação de extrema pobreza também vivida no Brasil, em especial pelos 
nordestinos, Marcelo Crivella decidiu retornar ao seu país, instalando-se com a família 
no sertão de Irecê, na Bahia. E graças à venda do seu CD “Mensageiro da Solidariedade” 
e dos seus livros, adquiriu um terreno de 500 hectares, uma pequena cidade, onde edificou 
a Fazenda Nova Canaã. Com a doação de milhões de reais oriundos daquelas vendas, 
Crivella perfurou poços, plantou frutas, verduras e importou tecnologia de Israel para a 
irrigação; única saída possível para enfrentar a aridez do clima. Além disso, constrói 
casas, creches, refeitórios, escolas profissionalizantes, sistema de piscicultura, áreas de 
lazer e consultório médico e dentário, beneficiando milhares de crianças e suas famílias. 
Esse projeto se autossustenta há mais de 30 anos, sendo o único modelo de reforma 
agrária eficiente no Brasil. 

Na sua primeira candidatura, em 2001, Crivella se consagra vencedor, eleito 
Senador, numa disputa acirrada contra grandes figuras do cenário político: o ex-
governador Leonel Brizola e o ex-senador Artur da Távola. A sua reeleição ocorreu em 
2010, também numa disputa desafiadora contra o então presidente da Câmara Jorge 
Picciani. Durante o seu mandato como Senador, além dos 242 projetos e 20 leis 
aprovadas, Marcelo Crivella criou com recursos próprios o projeto “Cimento Social”, 
construindo e mobiliando dezenas de casas localizadas em comunidades carentes do Rio. 
Além de beneficiar várias famílias de baixa renda, esse projeto gerou muitos empregos, 
com a contratação de moradores daquelas comunidades. 

O projeto também foi financiado com a venda dos seus livros e CDs. Crivella 
também implantou o projeto “Sorria meu Rio” que levou tratamento dentário para 
milhares de famílias de baixa renda. E com o prêmio que recebeu no programa “Show do 
Milhão”, apresentado pelo Silvio Santos, expandiu esse atendimento. No seu segundo 
mandato, Crivella foi convidado para exercer o cargo de Ministro da Pesca e Aquicultura, 
onde atuou por aproximadamente dois anos. 

Nesse período, dobrou a produção de pescado, facilitou o acesso ao auxílio 
governamental para os pescadores que necessitavam, e ainda cancelou milhares de 
auxílios pagos ilegalmente, resultando em enorme economia aos cofres públicos. Em 
2017 é eleito prefeito do Rio, sendo o seu mandato exercido de maneira heroica, pois 
enfrentou guerras promovidas pelo prefeito anterior, que deixou inúmeras heranças 
malditas, entre elas mais de 15 bilhões de dívidas, contratos fraudulentos e obras 
inacabadas. Porém, o seu governo superou as dificuldades com determinação, 
competência e honestidade, pois parcelou e pagou grande parte da dívida, cancelou vários 
contratos irregulares, terminou inúmeras obras, e ainda enfrentou a pior pandemia da 
história quando construiu o melhor hospital de campanha do Brasil, com quatrocentos 
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leitos clínicos e outros cem de UTIs e equipamentos importados de alta tecnologia, isso 
com o menor custo de produção de todo Brasil e a contratação de centenas de profissionais 
da saúde, salvando, assim, milhares de vidas. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos meus nobres pares, com efeito de 
aprovarem o presente projeto de Decreto Legislativo. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 22 de agosto de 2023. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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